
ATA D A 32 3° SE SSÃO
D A SE G U N D A C ÂMAR A D A J U N TA D E  R E C U R S O S AD M IN ISTR ATIV O S

TR I B U TÁ R I O S  -  J U R AT

Dat a : 15  de  f eve r ei r o  de  20 2 2 Lo c a l :  P l e nár i o  da J UR AI. Ho r á r i o : 14 h.

Re uni ão n°  05/2022

Presentes : Adr i a ne Ro s ane Müc kl e r , Ro nie l Vie ira do s  Anj o s , Ve ra Lúc i a Ri be ir o de So u za, Evan i l do Si l va Li ns

Juni o r e  Franc i el i  Cri s t i ni  Sc hul t z.

Presidiu os trabalhos o Presidente das Câmaras de Julgamento o Sr. Maico Bettoni, e Secretariou a Sra, Sahmara Liz
Botemberger.

Pauta : 1 - Aprovação da Ata da Sessão anterior; 2 - Julgamento de Processos e 3 - Aprovação de
ementas/Acórdãos.
Del i berações : 1 -  Apr o vaç ão da at a da se s s ão  ant e r io r .  2  -  J ul game nt o  de  P ro c e ss o s : Del i berações : 1 -  Apr o vaç ão  da at a

da s es s ão ante r i or .  2 -  Jul game nto  de P r oc e s so s : Processo n°  2 1 4 1 / 2 0 2 1 / J URAT, pr o t o c o l ado  s o b o  n°  5 8 4 3 7 / 20 21 , em

que é r ecorrente Nádia Lorena do Rosário , sendo r elator Roniel Viei r a dos Anjos. Assunto : Isenção do IPTU/2022.

SEI 2 1 .0.1 50 3 7 1- 3 . O re l at o r  f e z a leitura do  r e l ató r i o .  Pas s ada a pal avr a a Def e ns o r a da Faze nda P úbl i c a,  Dr a.  Franc i e l i

Cr i st i ni Schul tz,  que  s e  manif e st o u no  s e nti do de  c o nhe c er  da r ec l amaç ão  e  no  mé r it o , ne gar -l he  pr ovi ment o,  s e ate ndo ao

te xt o le gal.  Apó s a f as e de  dis cuss ão,  o  r el at or  pro fe r iu s eu vot o no  s e nt ido de  c onhe ce r da re cl amaç ão  e  no  mér it o,  ( lar- lhe

pr ovi me nto , deve ndo o  pr oc e ss o r et o rnar  ao  se t or  de  o r igem par a que  s e ja anal i sado t odos  os  re qui si t os .  P ar t ic i po u da s es -

são  a Sr a.  Nádi a Lo re na do  Ro s ár i o que ,  pr i me i ro ,  s o li c i t o u que  a De f e ns or a da Faze nda P úbl i ca r e pe ti s s e  o s e u par e c e r .

Al e go u que  s e u i mó ve l  f o i  de i xado  pe l o s  s e us  avó s ,  s e ndo  e l a,  a úni ca f avo r ec i da.  Após  a manif e s t aç ão  do  r e c l amant e ,  a

De f ens or a da Fazenda P úbl ic a mante ve s eu po s i ci o nament o.  Os j ul gado re s  Adr iane Ros ane  Müc kle r , Ver a Lúc ia Ri bei r o de

So uza e  Evani l do  Si l va Li ns  J uni o r  ac o mpanhar am o  vo t o  do  r e l at o r . De c i s ão :  Ac o r dar am  o s  me mbr o s  da 2 '  Câmar a da

Junt a de  Re c ur s o s Admi ni s t r at i vo s Tr i but ár i o s  -  J URAT, po r  unani midade ,  c o nhe c e r  a Re c l amaç ão ,  e  no mé r i t o ,  dar - l he

pr ovi me nto . Proces so n°  1628 / 2019 / J URAT, pr o t o c o l ado sob o  n ° 64 984/ 20 1 8,  em que é re co rr ente  Kai te ch Sol ut i o ns  -

Co mé r c i o  e  Se r vi ç o s  Lt da, se ndo r e l at o r a  Ad r i a ne Ro s ane Müc kl e r . Ass unto : Re st i t ui ção. A r el ato ra Adr i ane  Ro s ane

Müc kl er fe z a le i tura do r el at ór io .  P as sada a palavr a a Def ens or a da Faze nda Públi ca, Dr a. Fr anci e li  Cri st i ni  Schul t z,  que  s e

manif e st o u no  s e nt i do de c onhe ce r  da r e c lamaç ão e ,  no  mé ri t o , negar- l he pro vime nto .  Após  a f ase  de  dis c us s ão ,  a r el ato r a

pr of er i u se u vot o no  se nt i do  de c onhe ce r  da r ec lamaç ão  e  no  mér i to , ne gar -l he  pr ovi me nt o.  De vi damente  ci enti f ic ado,  o re -

cl amant e não  co mpare c eu a se s são.  Pas sado  ao s vot o s:  O jul gado r  Ro ni el  Vi e ir a dos  Anjo s  abr i u diver gênc ia que f undamen-

to u s e u vo t o  nos  P TAC 17 17 /2 01 9 e 18 3 5/ 20 19  e  TEMA 10 2 0  STF, s e r á anexado f undame nt aç ão  e s cr i t a.  O j ul gado r  Eva-

ni l do  Si l va Li ns  J uni o r  ac o mpanho u o  vo to  di ve r ge nt e  e  f undame nt o u c o m o s  ar t s . 105 e 1 0 6 ,  II,  b do  CTN. A j ul gado r a

Ve r a Lúc i a Ribe i ro  de  So uza ac o m panho u o re lato r e ci t ou o  art . 4,  da Le i 11.88 0/ 200 4.  Com o em pat e,  o pre si de nt e Maic o
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Be t t o ni ,  e m vo t o  de  mi ne r va ,  ac o mpanho u a r e l at o r a c o m fundame nt o  no  ar t 1 0 6 ,II,b  do  CTN; Decisão :  Ac o r dar am o s

me mbro s  da 2 a Câmar a da J unt a de  Rec ur so s  Admi ni s t r at i vos  Tri butár i o s -  JURAT, por  unani midade,  c onhe c er  a Re c lama-

ção , e no  mé ri to , por  mai or ia (3 x2 )  c om vo to  de  de se mpate  da P r es i dê nc i a,  ne gar- l he  pr ovi me nt o  nos  te r mo s do vo t o da re -

lato ra e ac r és ci mos  da j ul gador a Ver a Lúc i a Ri bei ro  de  So uza e  P re s ident e Mai co  Be tt oni . Proc esso  n° 1885 / 2 0 2 0 / J URAT,

pr o t o c o l ado  s o b o  n° 17113/2020,  e m  que é  r e c o r r e nt e  F ábi o Amadeu Krüg e r,  s endo  r e l at o r a Ve r a L úc i a R i be i r o  de

Souza . Assunto: Isenção de IP TU. SEI 20 .0.0 0 47 4 6- 1 .A r el ato r a f e z a l e i tur a do  r e lat ór i o . P as s ada a pal avra a De fe nso r a

da Faze nda P úbl i ca,  Dra.  Franc i e li  Cr is t i ni Sc hul t z,  que  s e  mani f e s t o u no  s ent i do  de  c o nhe c e r  da r e c lamaç ão,  e  pel o  s e u

de spr ovi me nto , c ons ide rando  que a c alç ada f o i r eali zada após  a dat a do o bj et o  do  pr es ent e pro c es s o.  Após  a f as e de dis c us -

são , a r e lat or a pr o fe r iu se u vo t o no s ent i do  de  co nhe c e r da r ec l amaç ão  e no mér i t o negar- l he  pro vime nt o . De vi dame nt e  c i -

ent if i cado,  o r ec l amant e  não c ompar e ce u a se s são . A j ulgado r a Adr i ane  Ro sane Müc kle r  ac ompanhou a r el ato r a.  O j ul gado r

Ro ni el  Vi ei ra do s Anjo s  abr iu di ve rgê nc ia r e ss al tando  a ne ce ss idade  de ane xar o bol et im de  f is c al izaç ão que mot ivou a al te -

raç ão de  al í quo t a,  c onc e de ndo  pr o vi me nt o  ao  c ont r ibui nt e ,  se ndo que o  me s mo apre s e nt o u os  doc ument o s l e gai s  e xi gi do s

par a al t e raç ão  de  alí quo ta e m r e l aç ão  a c al çada,  De c re t o  Muni c ipal  n°  2 8 .0 4 3 /2 0 1 6 , ar t . 3 °  §2 ° ,  "m".  O j ulgado r Evani l do

Si l va Li ns J uni or  ac o mpanho u a r e lat or a. De c is ão:  Ac o r dar am os  me mbro s  da 2 " Câmar a da J unt a de  Re c ur s os  Admi ni s tr a-

tivos Tri butári os - JURAT, po r  unani mi dade , conhec er a rec lamação, e no mérito, negar -l he pr ovi me nt o . Processo n°

19 9 6 / 2 0 2 0/ J URAT, pr ot oc ol ado so b o n° 499 89/ 202 0, em que  é  r e c o rr e nt e  Chat e au Ber ger ac Parti ci paçõ es So ci e tá-

r i as  Lt da, sendo  r el ato r Ro ni el Vi e i r a do s  An j o s .  As s unt o : Is e nç ã o  de  ITB I.  SE I 2 0 . 0.139881 -0 .0 r el ato r  fe z a le i tur a

do  r e lat ór i o.  Pas sada a pal avr a a De f ens or a da Faze nda P úbl i ca,  Dr a.  Fr anc ie l i Cri s ti ni Schult z, que  s e  mani f es t ou no  se nti -

do  de  co nhec e r a Re c lamação  e  ne gar- l he  pro vime nto  par a mant e r na í nte gr a,  o P ar e c er  Fi s c al .  Apó s a f ase  de dis c uss ão,  o

re lat or  pr o fe r iu se u vot o  no  s e nt i do  de  co nhe ce r  da r e cl amaç ão  e  no  mé r it o  ne gar -l he  pr o vi ment o.  De vidame nt e  c i ent if i ca-

do ,  o  r e c l amant e  não  c ompar ec e u a s e s s ão .  A jul gado r a Adr i ane Ro s ane  Mt ic kl e r  ac o mpanho u o  r e lat o r .  A j ulgado r a Ve r a

Lúc ia Ribe i ro  de Souza ac o mpanho u o r el at or .  O j ulgado r  Evanil do  Si l va Li ns  J unio r  abr iu dive r gê nc ia par c ial ,  pe l o qual  a

co brança do ITBI s o bre  o val o r  que e xce de das  quo t as  não  po de o c or r er .  O j ul gado r ac ompanho u o  Re lat o r na par t e  e m que

ent e nde  que  a i muni dade  é  i nc o ndi c i o nada,  c o nt udo ,  di ve r gi u quant o  à c obr anç a do  ITBI s o br e  o  e xc e de nt e  de  c api t al ,  e

ne s t e po nt o  dá pro vi me nt o à re c l amaç ão .  Des t aca que  l endo  o  vot o  do  Mini s tr o  Ale xandr e  de  Mo r aes  no RE 7 9 6 .3 7 6 /STF,

es t á c lar o  que  o  c as o  c o nc r e t o  que  o ri gi no u a t e s e apr o vada é  di s t i nt o  do  e m di sc us s ão ne s t e PTAC; e s cl ar e c e  que  a Le i

9.24 9/ 19 95  que  t r at a do  i mpos to  de  r enda da Pe ss o a jurí di ca, na part e que tr at a do ganho de  c api tal,  a pos si bi l idade de  s e in-

te gr al i zar pel o val or  hi st ó ri co  ou pe lo  valo r de me r cado  do  i móvel . A dif e re nç a que  o STF diz que c abe t ri but ar  pe lo  ITBI, é

do valo r do cr it éri o es co lhi do  pelo  c ontr ibuinte  ( ent re  o  valo r hi stó ri co  o u de me rc ado , e o val or  das quot as  inte gr al izado ).  A
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de ci são do  STF não  dá ao muni cí pi o o di re i to  de es co lher  c ri té r io  dif er ente  c io  e le i to  pel o co nt ri buinte  (t ro car o hi st ór ic o /

ci a inte gr ali zação,  pe lo  val or  da avali aç ão  fi sc al ); quem e st á i nt egrali zando  é  que  de ve  e sc ol he r  o  c ri té ri o  ( se  pel o val or  his -

tó r i co  o u o  valo r  da i nt egr al izaç ão) .  Dec i s ão :  Aco r daram o s me mbr o s  da 2 " Câmara da J unta de  Re c urs o s  Admi nis t r ati vo s

Tr i but ár i o s  - J URAT, po r  unani mi dade , c o nhe ce r  a Re c l amaç ão ,  e no  mér i t o ,  po r  maio r i a (3 x1 )  ne gar - lhe  pr ovi me nto .  3  -

Ap r o va ç ã o de Ementas /Ac ór dãos : Ac ór dão 14 /2 02 2 - Pr oc es so  1 ? ° 21 41/ 20 21 /J URAT, pr ot oc ol ado so b o n°  5 84 37 /2 02 1,

em que  é  re c or r ent e  Nádi a Lo re na do  Ro sár io ,  s e ndo  re l at o r Roni el  Vi e i ra do s  Anjo s . As sunto :  Is enç ão  do IPTU/2 0 22 .  SEI

21 .0 .1 5 0 37 1 - 3.Ac ór dão 15 /2 02 2 - Pr oc es so  n° 16 28 /2 0 19 /J URAT, pr ot o co lado so b o  n° 6 49 84 / 20 18 ,  e m que  é  re co r re nt e

Kait ech So l ut i o n s  -  Co m é r c i o  e Se rviç os Lt da,  s e ndo re l at o r Adr i ane Ro sane Mückl er .  As sunto : Rest itui ção. Ac ó r d ão

16 / 20 2 2  -  Pr o c es s o n° 188 5/ 20 20 /J URA' I' , pr ot oc ol ado so b o n° 17 1 1 3 /2 0 2 0 , e m que  é  r e c o r re nt e  Fábi o Amade u Krüge r ,

se ndo  r el ato r a Ve ra Lúc i a Ri be i r o de So uza.  As sunt o:  Is e nção  de  IP TU. SEI 2 0.0 .0 0 4 74 6 - LAc ór dão 1 7/ 2 0 22  - Processo n°

19 96 /2 02 0/ JURAT, pro to co lado  s ob o  n° 49 98 9/ 20 20 , em que  é  r ec or re nt e Chat eau Be rger ac  P ar ti ci paçõ es  Soc ie tári as  Ltda,

se ndo r e l at o r  Ro ni e l Vi e ir a dos  Anjo s .  As s unto :  Ise nç ão de  ITBI.  SEI 20 .0 .13 9 8 8 1- 0 .  Nada mai s  have ndo  a tr at ar e u,  Sah-

mara Li z Bot e mber ger , l avr o e ass ino  a pr es e nt e ata ac ompanhada do Sr .  Maic o Bet to ni,  Pr es i de nt e  de st a s es são  da Segunda

Câmar a de  Jul gament o  e  de mai s  pr e se nte s .

Joinville, 15 de Fevereiro de 20

Maico B'4jtt 'oni

Presidente das Câmarás de Julgamento
Sah ma r a  L i z  Bo Om be r g e r

Se c r e t ár i a  dá J URAT

Adr i ane  Ro s ane  Müc k l e r

Vera Lúcia Ribeiro de Souza -
¡¡

Roniel Viei ra dos Anjos i , ,

Evani l d o  Si l va Li ns  J uni o r

Fr anc i el i  Cr i st i ni  Sc hul t z
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